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INDICAÇÃO N° 048/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

O Vereador JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas regimentais, especialmente as previstas no art. 136 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, vem. respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a 

seguinte INDICAÇÃO:

Solicita a realização de serviços de limpeza e poda da vegetação no 

Cemitério da Saudade.

O Vereador abaixo subscrito, solicita a realização de serviços de limpeza e poda da 

vegetação no Cemitério da Saudade.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação atende a solicitações de munícipes que frequentam o Cemitério 

da Saudade e relatam a necessidade de manutenção adequada do local, em razão do 

crescimento excessivo da vegetação e do acúmulo de resíduos.

A execução dos serviços de limpeza e poda é fundamental para garantir melhores 

condições de acesso, segurança e conservação do espaço, além de preservar a dignidade do 

ambiente, que possui relevante valor histórico, cultural e afetivo para a comunidade.

Diante da importância do local e visando assegurar condições adequadas para 

visitação, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a adoção das providências cabíveis, 

dentro do planejamento da administração municipal.

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da 

medida, o Vereador signatário solicita-se a especial atenção de Vossa Excelência para a
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presente Indicação, aguardando resposta no prazo previsto no § 4o do art. 136 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 03 de fevereiro de 2026. ,

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador - 2025/2028
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